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11 — Publicação do edital do concurso:
Para além da publicação na 2.ª série do Diário da República, o presente 

edital é também publicado:
a) Na bolsa de emprego público;
b) No sítio da internet da Fundação para a Ciência e a Tecnologia, I. P., 

nas línguas portuguesa e inglesa;
c) No sítio da internet da Universidade de Aveiro, nas línguas por-

tuguesa e inglesa;
d) Num jornal de expressão nacional.

12 — Em cumprimento da alínea h) do artigo 9.º da Constituição 
da República Portuguesa, a Administração Pública, enquanto entidade 
empregadora, promove ativamente uma política de igualdade de oportu-
nidades entre homens e mulheres no acesso ao emprego e na progressão 
profissional, providenciando escrupulosamente no sentido de evitar toda 
e qualquer forma de discriminação.

30 de julho de 2012. — O Reitor, Manuel António Cotão de Assunção.
206326995 

 UNIVERSIDADE NOVA DE LISBOA

Faculdade de Ciências Médicas

Aviso n.º 11201/2012

Procedimento Concursal Comum, para preenchimento de 1 posto 
de trabalho para a carreira de Assistente Técnico na modalidade 
de relação jurídica de emprego público por tempo indeterminado

1 — Nos termos do disposto nos n.os 3 e 4 do artigo 6.º e no ar-
tigo 50.º da Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de fevereiro, e posteriores al-
terações, e no artigo 19.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, 
com as alterações introduzidas pela Portaria n.º 145 -A/2011, de 6 de 
abril, faz -se público que, na sequência de despacho do Senhor Reitor 
da Universidade de Lisboa de 8 de junho de 2012, se encontra aberto 
pelo prazo de 10 dias úteis, a contar da data da publicação do presente 
aviso no Diário da República, procedimento concursal comum, para 
contratação na modalidade de relação jurídica de emprego público a 
constituir por contrato de trabalho em funções públicas, por tempo 
indeterminado, de 1 assistente técnico para exercer funções na Divisão 
de Recursos Financeiros, da Faculdade de Ciências Médicas da Uni-
versidade Nova de Lisboa.

2 — Para efeitos previstos no n.º 1 do artigo 4.º da Portaria 
n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, com as alterações introduzidas pela 
Portaria n.º 145 -A/2011, de 6 de abril, declara -se não estarem constituí-
das reservas no próprio Organismo, e ainda a inexistência de reservas de 
recrutamento constituídas pela Entidade Centralizada para a Constituição 
de Reservas de Recrutamento (ECCRC).

3 — Local de Trabalho: Faculdade de Ciências Médicas da Uni-
versidade Nova de Lisboa, sita no Campo Mártires da Pátria, 130, 
1169 -056 Lisboa.

4 — Caracterização do Posto de Trabalho: Desenvolver as compe-
tências no âmbito da Divisão de Recursos Financeiros, nomeadamente, 
funções de natureza executiva, de aplicação de métodos e processos, 
com base em diretivas bem definidas e instruções gerais, nas áreas de 
Contabilidade Geral, Contabilidade Analítica e Fiscalidade.

5 — Âmbito do Recrutamento:
5.1 — Nos termos do disposto no n.º 4 do artigo 6.º da Lei 

n.º 12 -A/2008 (LVCR), o recrutamento é circunscrito a trabalhadores 
com relação jurídica de emprego público por tempo indeterminado 
previamente estabelecida.

5.2 — Tendo em conta os princípios da racionalização e eficiência 
que devem presidir à atividade administrativa, em caso de impossibili-
dade de ocupação de todos ou de alguns postos de trabalho por recurso 
a trabalhadores com relação jurídica de emprego público por tempo 
indeterminado, previamente estabelecida, mediante parecer favorável do 
Magnifico Reitor de 8 de junho de dois mil e doze, nos termos do n.º 6 
do artigo 6.ºda LVCR, o recrutamento poderá ser de entre trabalhadores 
com relação jurídica por tempo determinado ou determinável ou sem 
relação jurídica de emprego público previamente estabelecida.

5.3 — Gerais: Os previstos no artigo 8.º da citada lei, a saber:

a) Possuam nacionalidade portuguesa, quando não dispensada pela 
Constituição, convenção internacional ou lei especial;

b) Tenham 18 anos de idade completos;

c) Não estejam inibidos do exercício de funções públicas ou não 
estejam interditos para o exercício das funções que se propõem de-
sempenhar;

d) Possuam a robustez física e perfil psíquico indispensáveis ao exer-
cício das funções;

e) Tenham cumprido as leis de vacinação obrigatória.

5.4 — Específicos:
5.4.1 — Estar habilitado com o 12.º Ano;
5.4.2 — Constituem condições preferenciais:
Curso Técnico de Contabilidade de Nível 3;
Formação sólida na área de Excel;
Elevada proficiência em informática na área financeira;
Competências técnicas em Contabilidade Geral, Contabilidade Ana-

lítica e Fiscalidade.

6 — Impedimento de Admissão: Em conformidade com o disposto 
na alínea l) do n.º 3 do artigo 19.º da Portaria n.º 83 -A/2009, com as 
alterações introduzidas pela Portaria n.º 145 -A/2011, de 6 de abril, não 
podem ser admitidos candidatos que, cumulativamente, se encontrem 
integrados na carreira e categoria de assistente técnico em regime de 
emprego público por tempo indeterminado e, não se encontrando em 
mobilidade ocupem postos de trabalho previstos no mapa de pessoal 
da Faculdade de Ciências Médicas da Universidade Nova de Lisboa, 
idênticos aos postos de trabalho para cuja ocupação se publicita o pre-
sente procedimento.

7 — Formalização das candidaturas: As candidaturas, dirigidas ao 
Presidente do Júri, de acordo com as referências a que se candidatam, 
são obrigatoriamente apresentadas mediante preenchimento, com letra 
legível, do formulário tipo de candidatura aprovado pelo Despacho 
n.º 11321/2009, do Ministro do Estado e das Finanças, publicado no 
DR, 2.ª série, n.º 89, de 8 de maio, e disponível no sítio da Faculdade 
de Ciências Médicas da Universidade Nova de Lisboa, com o seguinte 
endereço em www.fcm.unl.pt (link Organização/Gestão de Recursos 
Humanos/ Formulário de Candidatura) podendo ser entregues pessoal-
mente no Expediente, ou remetidas por correio, registado com aviso de 
receção, expedido até ao termo do prazo fixado, para Campo Mártires 
da Pátria, 130, 1169 -056 Lisboa.

7.1 — Não serão aceites candidaturas enviadas por correio eletró-
nico.

8 — Do formulário de candidatura devem constar os seguintes ele-
mentos:

a) Identificação do procedimento concursal, com indicação da car-
reira/categoria e atividade caracterizadoras dos postos de trabalho a 
ocupar;

b) Identificação do candidato pelo nome, data de nascimento, sexo, 
nacionalidade, número de identificação fiscal, número de telefone e 
endereço postal e eletrónico, caso exista;

c) Situação perante os requisitos de admissão exigidos, designada-
mente:

i) Os relativos ao nível habilitacional e à sua área de formação aca-
démica ou profissional;

ii) Os relativos à situação jurídico -funcional do trabalhador, nomea-
damente que tipo de relação detém atualmente, carreira/categoria de que 
é titular, da posição remuneratória que detém, da atividade que executa 
e órgão ou serviço onde exerce ou por último exerceu funções;

iii) Avaliação do desempenho relativa aos últimos três anos em que 
o candidato executou atividade idêntica à dos postos de trabalho a 
preencher;

iv) Funções exercidas, nomeadamente as relacionadas com os postos 
de trabalho a que se candidata e outras atividades desenvolvidas;

v) Declaração em como reúne os requisitos previstos no artigo 8.º da 
Lei n.º 12 -A/2008 (LVCR);

vi) Declaração em como são verdadeiras as informações prestadas;
vii) Localidade, data e assinatura.

9 — Documentos que devem acompanhar o formulário tipo de can-
didatura:

a) Fotocópia do bilhete de identidade ou do cartão de cidadão;
b) Curriculum vitae detalhado, datado e assinado, onde constem no-

meadamente as funções que exerce e as que desempenhou anteriormente 
e correspondentes períodos, bem como a formação profissional detida, 
referindo as ações de formação finalizadas;

c) Documentos comprovativos das habilitações literárias, nos termos 
do n.º 2 do artigo 28.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, com 
as alterações introduzidas pela Portaria n.º 145 -A/2011, de 6 de abril;

d) Documentos comprovativos das ações de formação frequentadas, 
com indicação da entidade que as promoveu, período em que as mesmas 
decorreram e respetiva duração;
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e) Declaração emitida pelo serviço a que o candidato pertence, devi-
damente atualizada e autenticada, da qual conste, de maneira inequívoca, 
a modalidade de relação jurídica de emprego público, e a antiguidade na 
categoria/carreira e na Administração Pública, com descrição detalhada 
das tarefas e responsabilidades inerentes ao posto de trabalho ocupado 
pelo candidato, com vista à apreciação do conteúdo funcional, a posição 
remuneratória que detém, devendo a mesma ser complementada com 
informação referente à avaliação do desempenho relativa aos últimos 
três anos;

f) Quaisquer outros documentos que os candidatos considerem rele-
vantes para a apreciação do seu mérito.

9.1 — A não apresentação dos documentos a que se referem as 
alíneas b), c) e e) do número anterior determina a exclusão do pro-
cedimento, nos termos da alínea a) do n.º 9 do artigo 28.º da Por-
taria n.º 83 -A/2009, com as alterações introduzidas pela Portaria 
n.º 145 -A/2011, de 6 de abril, salvo em mera irregularidade ou quando 
seja de admitir que a sua não apresentação atempada se tenha devido a 
causas não imputáveis a dolo ou negligência do candidato, devidamente 
comprovadas.

9.2 — A não apresentação dos documentos comprovativos das ações 
de formação e dos demais elementos aduzidos pelos candidatos, nos 
termos da alínea d) do n.º 9 do presente aviso, determina a sua não 
consideração para efeitos de avaliação curricular.

10 — A apresentação de documento falso determina a participação 
à entidade competente para efeitos de procedimento disciplinar e, ou 
penal.

11 — Métodos de Seleção:
11.1 — Para os candidatos com relação jurídica de emprego público 

por tempo indeterminado, a executarem atividades diferentes das publi-
citadas ou os candidatos que tenham feito a opção a que se refere o n.º 2 
do artigo 53.º da Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de fevereiro, os métodos de 
seleção a utilizar são: Prova de Conhecimentos e Entrevista Profissional 
de Seleção, em que:

11.1.1 — Prova de conhecimentos — Método de Seleção Obriga-
tório

Visa avaliar os conhecimentos académicos e, ou, profissionais e as 
competências técnicas dos candidatos necessárias ao exercício da função 
objeto do presente procedimento. A prova de conhecimentos irá incidir 
sobre conteúdos de natureza genérica e, ou, específica diretamente 
relacionados com as exigências da função.

Na Prova de Conhecimentos, com ponderação de 70 %, é adotada a 
escala de valoração de 0 a 20, com expressão até às centésimas, tendo 
o mesmo carácter eliminatório do procedimento para os candidatos que 
obtiverem valoração inferior a 9,5 valores, pelo que não lhes é aplicado 
o método seguinte.

A prova de conhecimentos revestirá a forma escrita e será efetuada 
em suporte de papel, revestindo natureza teórica e individual, e terá 
a duração máxima de 90 minutos, sem consulta e incidirá sobre as 
seguintes temáticas:

Estatutos da Faculdade de Ciências Médicas da Universidade Nova de 
Lisboa: Despacho n.º 8664/2009, de 18 de março, publicado no Diário 
da República, 2.ª série, de 26/03/2009;

Financiamento do Ensino Superior: Lei n.º 37/2003, de 22 de agosto, 
com as alterações que lhe foram introduzidas pela Lei n.º 49/2005, de 
30 de agosto;

Lei do Orçamento de Estado para 2012: Lei n.º 64 -B/2011, de 30 de de-
zembro;

Lei de Execução do Orçamento de Estado para 2012: Decreto -Lei 
n.º 32/2012, de 13 de fevereiro;

Lei de Bases da Contabilidade Pública: Lei n.º 8/90, de 20 de fe-
vereiro;

Regime Jurídico dos Códigos de Classificação Económica das Re-
ceitas e Despesas Públicas, bem como a Estrutura das classificações 
orgânicas aplicáveis aos organismos que integram a Administração 
Central: Decreto -Lei n.º 26/2002, de 14 de fevereiro;

11.1.2 — Entrevista Profissional de Seleção — Método de Seleção 
Complementar

A Entrevista Profissional de Seleção com uma ponderação de 30 %, 
destinada a avaliar, de forma objetiva e sistemática, a experiência profis-
sional e os aspetos comportamentais evidenciados durante a entrevista, 
designadamente os relacionados com a capacidade de comunicação e 
de relacionamento interpessoal.

A Entrevista Profissional de Seleção, de caráter público, é avaliada 
em cada parâmetro, segundo os níveis classificativos de Elevado, Bom, 
Suficiente, Reduzido e Insuficiente, aos quais correspondem, respetiva-
mente, as classificações de 20, 16, 12, 8 e 4 valores, sendo o resultado 
final obtido através de média aritmética simples das classificações dos 
parâmetros. Para esse efeito será elaborada uma ficha individual con-

tendo o resumo dos temas abordados, os parâmetros de avaliação e a 
classificação obtida em cada um deles, devidamente fundamentada.

11.1.3 — A valoração final dos candidatos expressa -se numa escala 
de 0 a 20 valores, em resultado da média ponderada das classificações 
quantitativas obtidas em cada método de seleção, considerando -se exclu-
ídos, nos termos do n.º 13 do artigo 18.º da Portaria n.º 83 -A/2009, com 
as alterações introduzidas pela Portaria n.º 145 -A/2011, de 6 de abril, os 
candidatos que obtenham uma pontuação inferior a 9,5 valores num dos 
métodos. A classificação final será expressa numa escala de 0 a 20 valores, 
através da seguinte fórmula:

CF = (70 % × PC) + (30 % × EPS)

em que:
CF = Classificação Final
PC = Prova de Conhecimentos
EPS = Entrevista Profissional de Seleção

11.2 — Os candidatos que cumulativamente sejam titulares da mesma 
categoria e, se colocados em situação de mobilidade especial exerce-
ram, por último, atividades idênticas às publicitadas ou, com relação 
jurídica por tempo indeterminado, que exercem atividades idênticas às 
publicitadas, os métodos de seleção a utilizar são os seguintes: Avaliação 
Curricular e Entrevista Profissional de Seleção, em que:

11.2.1 — Avaliação Curricular — Método de Seleção Obrigatório
A Avaliação Curricular com uma ponderação de 70 %, em que são 

considerados os elementos de maior relevância para o posto de trabalho 
a ocupar, sendo adotada a escala de 0 a 20 valores designadamente:

i) A experiência profissional com incidência sobre a execução de 
atividades inerentes aos postos de trabalho em causa e o grau de com-
plexidade das mesmas;

ii) A formação profissional relacionada com as exigências e as com-
petências necessárias ao exercício da função;

iii) A habilitação académica;
iv) A avaliação do desempenho relativa aos últimos três anos em que 

o candidato executou atividade idêntica à do posto de trabalho a ocupar.

11.2.2 — Entrevista Profissional de Seleção — Método de Seleção 
Complementar

A Entrevista Profissional de Seleção com uma ponderação de 30 %, 
destinada a avaliar, de forma objetiva e sistemática, a experiência profis-
sional e os aspetos comportamentais evidenciados durante a entrevista, 
designadamente os relacionados com a capacidade de comunicação e 
de relacionamento interpessoal.

A Entrevista Profissional de Seleção, de caráter público, é avaliada 
em cada parâmetro, segundo os níveis classificativos de Elevado, Bom, 
Suficiente, Reduzido e Insuficiente, aos quais correspondem, respetiva-
mente, as classificações de 20, 16, 12, 8 e 4 valores, sendo o resultado 
final obtido através de média aritmética simples das classificações dos 
parâmetros. Para esse efeito será elaborada uma ficha individual con-
tendo o resumo dos temas abordados, os parâmetros de avaliação e a 
classificação obtida em cada um deles, devidamente fundamentada.

11.2.3 — A valoração final dos candidatos expressa -se numa escala 
de 0 a 20 valores, em resultado da média ponderada das classificações 
quantitativas obtidas em cada método de seleção, considerando -se exclu-
ídos, nos termos do n.º 13 do artigo 18.º da Portaria n.º 83 -A/2009, com 
as alterações introduzidas pela Portaria n.º 145 -A/2011, de 6 de abril, os 
candidatos que obtenham uma pontuação inferior a 9,5 valores num dos 
métodos. A classificação final será expressa numa escala de 0 a 20 valores, 
através da seguinte fórmula:

CF = (70 % × AC) + (30 % × EPS)
em que:

CF = Classificação Final
AC = Avaliação Curricular
EPS = Entrevista Profissional de Seleção

12 — Nos termos da alínea t) do n.º 3 do artigo 19.º da Portaria 
n.º 83 -A/2009, com as alterações introduzidas pela Portaria n.º 145 -A/2011, 
de 6 de abril, os critérios de apreciação e de ponderação dos métodos de 
seleção, bem como o sistema de classificação final dos candidatos, in-
cluindo a respetiva fórmula classificativa, constam das atas das reuniões 
do júri do procedimento, as quais serão facultadas aos candidatos, no 
prazo de 3 dias úteis, sempre que solicitadas.

13 — Composição do Júri de seleção, de acordo com o artigo 21.º da 
Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, com as alterações introduzidas 
pela Portaria n.º 145 -A/2011, de 6 de abril:

Presidente — Dr. Manuel Salvador Rodrigues Alves, Administrador 
da Faculdade de Ciências Médicas da Universidade Nova de Lisboa.
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1.º Vogal Efetivo — Maria Lucília Fernandes Duarte, técnica superior 
da Divisão de Recursos Financeiros, da Faculdade de Ciências Médicas 
da Universidade Nova de Lisboa, que substituirá o Presidente nas suas 
faltas e impedimentos.

2.º Vogal Efetivo — Dr.ª Isabel Cristina Sousa Dias Fernandes, Téc-
nico Superior da Divisão de Recursos Financeiros, da Faculdade de 
Ciências Médicas da Universidade Nova de Lisboa.

1.º Vogal Suplente — Dr. Nelson José Soares Ribeiro, Técnico Supe-
rior da Divisão de Património e Manutenção, da Faculdade de Ciências 
Médicas da Universidade Nova de Lisboa

2.º Vogal Suplente — Dr.ª Mónica Diana Salgueiro Faustino Sardo 
Belchior, técnica superior da Área Académica, da Faculdade de Ciências 
Médicas da Universidade Nova de Lisboa.

14 — Admissão e notificação dos candidatos: Os candidatos serão 
convocados para a realização dos métodos de seleção, por notificação, 
nos termos previstos do artigo 32.º da Portaria n.º 83 -A/2009, com as 
alterações introduzidas pela Portaria n.º 145 -A/2011, de 6 de abril, e 
por uma das formas previstas nas alíneas a), b), c) ou d) do n.º 3 do 
artigo 30.º do mesmo diploma legal.

15 — Exclusão e notificação de candidatos: Os candidatos excluídos 
serão notificados por uma das formas previstas nas alíneas a), b), c) ou 
d) do n.º 3 do artigo 30.º da Portaria n.º 83 -A/2009, com as alterações 
introduzidas pela Portaria n.º 145 -A/2011, de 6 de abril, para a realização 
da audiência dos interessados nos termos do Código do Procedimento 
Administrativo. As alegações a proferir pelos mesmos devem ser feitas 
em formulário tipo para o exercício do direito de participação aprovado 
pelo citado Despacho n.º 11321/2009, do Ministro de Estado e das 
Finanças disponível no sítio www.fcm.unl.pt.

16 — A publicitação dos resultados obtidos em cada método de se-
leção é efetuada através de lista, ordenada alfabeticamente, afixada em 
local visível e público das instalações da Faculdade de Ciências Médi-
cas da Universidade Nova de Lisboa e disponibilizada na sua página 
eletrónica em www.fcm.unl.pt.

17 — A lista unitária, depois de homologada, é publicada na 2.ª série 
do Diário da República, afixada em local visível e público das instalações 
da Faculdade de Ciências Médicas da Universidade Nova de Lisboa e 
disponibilizada na sua página eletrónica em www.fcm.unl.pt.

18 — O presente aviso é publicitado na Bolsa de Emprego Público, 
em www.bep.gov.pt, no primeiro dia útil seguinte à sua publicação no 
Diário da República, por extrato na página eletrónica da Faculdade 
de Ciências Médicas da Universidade Nova de Lisboa e, também por 
extrato, no prazo máximo de três dias úteis contado da mesma data, em 
jornal de expansão nacional.

19 — Em tudo o não expressamente previsto no presente aviso, o pro-
cedimento concursal rege -se, designadamente, pelas disposições constan-
tes da Lei n.º 12 -A/2008, de 28 de fevereiro, com as alterações introdu-
zidas pela Declaração de Retificação n.º 22 -A/2008, de 24 de abril, Lei 
n.º 64 -A/2008, de 31 de dezembro, Decreto -Lei n.º 121/2008, de 11 de ju-
lho, Lei n.º 59/2008, de 11 de setembro, Portarias n.os 1553 -C/2008, 
de 31 de dezembro, e Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, com 
as alterações introduzidas pela Portaria n.º 145 -A/2011, de 6 de abril, 
Constituição da República Portuguesa e Código do Procedimento Ad-
ministrativo.

20 — Em cumprimento da alínea h) do artigo 9.º da Constituição, a 
Administração Pública, enquanto entidade empregadora, promove ativa-
mente uma política de igualdade entre homens e mulheres no acesso ao 
emprego e na progressão profissional, providenciando escrupulosamente 
no sentido de evitar toda e qualquer forma de discriminação.

14 de agosto de 2012. — O Diretor, Prof. Doutor J. M. Caldas de 
Almeida.

206326265 

 Aviso n.º 11202/2012

Procedimento concursal comum para preenchimento de dois postos 
de trabalho para a carreira de assistente técnico na modalidade de 
relação jurídica de emprego público por tempo indeterminado.
1 — Nos termos do disposto nos n.os 2 e 4 do artigo 6.º e no ar-

tigo 50.º da Lei n.º 12-A/2008, de 27 de fevereiro e posteriores altera-
ções, e no artigo 19.º da Portaria n.º 83-A/2009, de 22 de janeiro, com 
as alterações introduzidas pela Portaria n.º 145-A/2011, de 6 de abril, 
faz-se público que, por despacho do Senhor Reitor da Universidade Nova 
de Lisboa, datado de 8 de junho de 2012, se encontra aberto pelo prazo 
de 10 dias úteis, a contar da data da publicação do presente aviso no 
Diário da República, procedimento concursal comum, para constituição 
de relação jurídica de emprego público por tempo indeterminado, de 2 
assistentes técnicos para exercer funções no Centro de Documentação, 
Informação e Biblioteca, da Faculdade de Ciências Médicas da Univer-
sidade Nova de Lisboa.

2 — Nos termos do n.º 1 do artigo 4.º da Portaria n.º 83-A/2009, 
de 22 de janeiro, com as alterações introduzidas pela Portaria n.º 145-
A/2011, de 6 de abril, declara-se não estarem constituídas reservas no 
próprio Organismo, e ainda a inexistência de reservas de recrutamento 
constituídas pela Entidade Centralizada para a Constituição de Reservas 
de Recrutamento (ECCRC).

3 — Local de Trabalho: Faculdade de Ciências Médicas da Uni-
versidade Nova de Lisboa, sita no Campo Mártires da Pátria, 130, 
1169-056 Lisboa.

4 — Caracterização do Posto de Trabalho: Desenvolver as atividades 
inseridas no Centro de Documentação e Informação e Biblioteca, nome-
adamente: Proceder ao tratamento documental (catalogar nos diversos 
suportes) de acordo com as normas portuguesas em vigor; participar na 
avaliação, seleção, aquisição e eliminação de documentos de acordo com 
os princípios estabelecidos e as políticas seguidas pelo SDIB; colaborar 
nas tarefas de aquisição documental; proceder à introdução de dados 
bibliográficos em sistemas automatizados; participar na elaboração de 
inventários, catálogos e índices utilizando sistemas manuais e automa-
tizados vigentes nos SDIB; colaborar na preservação e conservação 
de documentos; colaborar nas tarefas do serviço de atendimento e de 
referência; colaborar no serviço de pesquisa, localização e obtenção de 
documentos; colaborar na elaboração de indicadores de estatística da 
utilização dos serviços; colaborar na preparação e realização de ações 
de difusão da informação e na formação de utilizadores; colaborar no 
registo de dados da produção científica institucional; dominar programas 
de gestão de citações; dominar a pesquisa em bases de dados bibliomé-
tricas; dominar ferramentas Web 2.0 e programas informáticos na ótica 
do utilizador; dominar plataformas de construção de websites.

5 — Âmbito do Recrutamento:
5.1 — Nos termos do disposto nos n.os 3 a 7 do artigo 6.º da Lei 

n.º 12-A/2008 (LVCR), o recrutamento faz-se prioritariamente de en-
tre trabalhadores com relação jurídica de emprego público por tempo 
indeterminado, previamente estabelecida.

5.2. — Tendo em conta os princípios da racionalização e eficiência 
que devem presidir à atividade administrativa, em caso de impossibili-
dade de ocupação de todos ou de alguns postos de trabalho por recurso 
a trabalhadores com relação jurídica de emprego público por tempo 
indeterminado, previamente estabelecida, mediante parecer favorável 
do Magnífico Reitor da Universidade Nova de Lisboa, de 8 de junho de 
2012, nos termos do n.º 6 do artigo 6.º da LVCR, o recrutamento poderá 
ser de entre trabalhadores com relação jurídica de emprego público por 
tempo determinado ou determinável ou sem relação jurídica de emprego 
público previamente estabelecida.

6 — Requisitos de Admissão:
6.1 — Gerais: Os previstos no artigo 8.º da citada lei, a saber:
a) Possuam nacionalidade portuguesa, quando não dispensada pela 

Constituição, convenção internacional ou lei especial;
b) Tenham 18 anos de idade completos;
c) Não estejam inibidos do exercício de funções públicas ou não 

estejam interditos para o exercício das funções que se propõem de-
sempenhar;

d) Possuam a robustez física e perfil psíquico indispensáveis ao exer-
cício das funções;

e) Tenham cumprido as leis de vacinação obrigatória.

6.2 — Específicos:
6.2.1 — Estar habilitado com 12.º ano;
6.2.2 — Constituem condições preferenciais:
a) Curso de formação nas áreas de Biblioteca e Documentação, minis-

trados por serviços públicos ou pela Associação Portuguesa de Biblio-
tecários, Arquivistas e Documentalistas, ou de curso de formação espe-
cífica nas áreas de biblioteca não havendo possibilidade de substituição 
do nível habitacional por formação ou experiência profissional.

b) Domínio da língua inglesa falada e escrita.

7 — Impedimento de Admissão: Em conformidade com o disposto 
na alínea l) do n.º 3 do artigo 19.º da Portaria n.º 83-A/2009, com as 
alterações introduzidas pela Portaria n.º 145-A/2011, de 6 de abril, não 
podem ser admitidos candidatos que, cumulativamente, se encontrem 
integrados na carreira e categoria de assistente técnico em regime de 
emprego público por tempo indeterminado e, não se encontrando em 
mobilidade, ocupem postos de trabalho previstos no mapa de pessoal 
da Faculdade de Ciências Médicas da Universidade Nova de Lisboa, 
idênticos aos postos de trabalho para cuja ocupação se publicita o pre-
sente procedimento.

8 — Formalização das candidaturas: As candidaturas são dirigidas ao 
Presidente do Júri, obrigatoriamente apresentadas mediante preenchi-
mento, com letra legível, do formulário tipo de candidatura aprovado 
pelo Despacho n.º 11321/2009, do Ministro do Estado e das Finanças, 
publicado no DR, 2.ª série, n.º 89, de 8 de maio, e disponível no sítio da 




